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Oficio n. 211/2022
Gabinete do Prefeito Municipal

Referéncia: oficios 094,096 e 087 da Camara Municipal

Bom Jardim de Minas, 17 de maio de 2022.

Exmo. Sr.
Erivelton Rodrigues da Silva
Presidente da Camara Municipal

Cumprimentando Vossa Exceléncia, sirvo-me do presente para manifestar
sobre os oficios alhures epigrafados, a saber:

Oficio 094/2022

O Municipio de Bom Jardim de Minas/MG n&o possui um “ Manual de Gestéo
de Patriménio”, sendo este precério em nossa instédncia governamental, seja no
registro de bens moveis, imdveis e semoventes, o que mereceria atengéo urgente dos
Poderes Municipais para sua elaboragdo, podendo esta Camara apresentar projeto
de lei que regulamente a matéria.

Oficio 086/2022

Segue anexo documentagdo que demonstra o superévit financeiro para
autorizar a aprovagado do projeto de Lei 19/2022 e que indica a fonte de recurso do
projeto de lei 20/2022, todos elaborados dentro dos ditames legais e em consonéncia
com as normais fiscais, merecendo aprovacéo na forma apresentada, reiterando,
agora, a necessidade de urgéncia na tramitacéo.

Oficio 097/2022

Pela analise que se faz do projeto vé-se que o que se pretende é a cesséo de
uso de bem imével, a saber, salas do Centro Educacional Sebastido Delgado de
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Almeida, para que a Empresa proponente instale sua unidade neste Municipio e
exerca suas atividades empresariais mediante a oferta e venda de seu produto, 08
cursos seréo pagos pelos que queiram cursar.

Os cursos serdo oferecidos @ noite, fora o horério de funcionamento das
Escolas Municipais Monsenhor Nardy e Baldo Méagico em niimero de salas suficientes
para sua realizacdo, e conforme demandas podendo aumentar ou diminuir o uso. A
Empresa proponente oferecerd 4 vagas para capacitagéo dos servidores publicos
municipais, que serdo oferecidos =aos servidores mediante sorteio entre os
interessados.

O prazo de vigéncia serd pelo tempo que a Empresa quiser oferecer a
populagéo os cursos profissionalizantes e possa oferecer ao Municipio a capacitacéo
dos servidores,

Conforme redacdo do artigo 131 da LOM para imprescindivel antes de
qualquer concessfo de uso dos bens plblicos de uso especial e dominicais a
existéncia de lei que € o principal, e nfo acessdrio.

Ressalto que a Camara de Vereadores é também ¢rgéo revisor e a matéria
comporta emendas e enxertos que entendam os Edis necesséarios para a defesa do
interesse publico primario.

Atenciosamenie,
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